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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

ANEXO 1 

- DO OBJETO 

O Presente termo tem por objeto 	 pra fornecimento de 

licenciamento de programa de inforrnáticã,  imp  iP.conversàd&ãàados,  suporte técnico 

operacional, treinamento e atualizaçõës de t%ãõ clue garantam as alterações legais, 

corretivas, evolutivas e as que vierem serexigIdas-pl leØslaço, nos 	rçs contratados, 

para utilização no Legislativo Municipal e Administração Direta Pública. 
-- 

II - DAS DEFINIÇÔES 	 - 

a) Implantação: a carga dos dados, a instalação e disponibilizaço do software nos 

servidores e estações de trabalho disponibilizados pela CONTRATANTE e treinamento 

dos servidores designados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do 

contrato. 

b) Suporte Técnico Operacional: serviços técnicos de informática limitados à 

operacionaIizaço do software em horário comercial utilizando suporte remoto ou 

pessoalmente; 

c) Atualizações de Versão: adequação do software às alterações das legislações Federal, 

Estadual eMunicipaJ; 

d) Treinamento: aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades 

necessárias a operacionalização do software que é o objeto da presente licitação. 

III - CARACTERIZAÇÃO GERAL DO SISTEMA 

a) Os sistemas a serem fornecidos poderão ser compostos por mAdulos desde que 

atendam, no mínimo, 95% dos requisites de funcionalidade descritos para cada 

módulo, e que sejam de reponsabilidade da PROPONENtodos os serviços de 

implantação, treinamento e suporte técnico operacional. 

b) O sistema deverá ser utilizado no seguinte ambiente tecnológico: 

IQ Ambiente de rede com conexão entre máquinas via cabeaniento; 

29  Comunicação entre os servidores e as estações utilizarão protocolo TCP/IP; 

39 Estações de trabalho com Windows 7 ou superior. 

c) Caracterização operacional: 

12 Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas 

integradas, sem ricos de corrupção de dados ou obtenção de informações erradas. 
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29 Os relatórios e formulários, devem ser impressos em impressoras de tecnologia laser ou 

jato de tinta sem a necessidade de formulários 'pré-impressoras e com opção de 

gravação em formato PDF; 

39 Somente usuários autorizados poderão executar tarefas. Deve ser permitido especificar 

o nível de acesso para cada usuário ou grupo de usuários; 

42 As principais operações efetuadas nos dados deverão ser logadas (deve-se registrar 

histórico), de forma a possibilitar auditorias futuras e consulta dos dados alterados; 

59 No deve haver limite na quantidade de usuários que acessam cada módulo do sistema; 

69 Possuir cadastro do organograma da entidade (Unidade Gestora, Unidade Executora, 

Setores, Unidades Orçamentárias); 

79 Possuir cadastro de pessoas físicas, pessoas jurídicas e cadastros especiais sem a 

exigência de CPF ou CNPJ; 

89 Permitir a geração da cópia de segurança periódica dos dados do sistema; 

92 Permitir que o sistema seja disponibilizado no modo de 'Consulta aos Dados" para que 

os mesmos possam ser consultados, sem a opção de inclusão/alteração dos dados. 

IV' REQUISITOS DE SOFTWARE 

a) Características especificas obrigatórias: 

12 Possibilitar o registro de Contas Corrente em Banco e Conta Caixa; 

22  Possibilitar o registro, de fornecedores. O cadastro de fornecedores deve contemplar 

todas as informações necessárias para o cálculo correto de retenções a pagamentos; 

39 Permitir o registro, de forma assíncrona, de lançamentos financeiros - de receitas 0  e 

despesas (0) - para cada Conta Cadastrada, O cadastro deverá indicar o documento 

legal que habilita o mesmo como empenho, subempenho; 

42 Realizar a emissão de recibo com o cálculo das retenções a serem realizadas no 

pagamento com base na legislação em vigor do imposto de renda, INSS, ISS e os que se 

aplicam dependendo do Tipo de prestação de serviços; 

59 Realizar a emissão de memória de cálculo informando as retenções realizadas de forma 

detalhada, com percentuais e valores, inclusive informando movimentações 

financeiras anteriores que possam a vir a incidir impostos/retenções; 

69 Realizar a impressão de cheques usando impressoras dedicadas para esse fim 

72 Emitir relatórios financeiros filtrados por fornecedor, tipo de despèsas, conta corrente e 

tipo de despesa; 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388 — Centro- Nova Russas-  Ceará - CEP: 62.200-000 
CNPJ: 07.993.439/0001-01 



j 

* 	ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

b) Características desejáveis 

V Permitir integração com arquivos fornecidas pelos bancos; 

22  Importar dados do sistema contábil; 

V— DA FONTE DE RECURSOS 

a) O lastro orçamentária para a presente despesa dare-através da dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0201.04,122.00602.003 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 - 33.90.39.11 

C) A fonte de recursos para custeio das despesas arroladas neste termo de referência 

Ø
será o Tesouro Municipal. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(Carta de Apresentação) 

Local de Data 

À 
Prefeitura Municipal de Nova Russas 
Comisso Permanente de Licitação 
Nova Russas-Ce. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços conforme planilha em anexo, 
referente ao PREGÃO PRESENCIAL N2 SAF-PP002/17, cujo objeto é a Licença de uso de sistema 
informatizado para controle financeiro junto a Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 
Controladoria do Município de Nova Russas, conforme termo de referência anexo. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento do 
objeto desta licitação; que não possuimos nenhum fato impeditivo para participação deste 
certame e que estamos de acordo com os ditames da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
bem como a todas as cláusulas e condições previstas neste edital de PREGÃO PRESENCIAL N2 
SAF-PP002/17. 

PROPONENTE: 
ENDEREÇO: 
CNPJ/CPF N: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPF n9  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Planilha Orçamentária) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNID. QTDE. VIR. UNIT. Vil. TOTAL 

01. 

Licença de Uso de sistema informatizado 

para 	controle 	financeiro 	junto 	a 

Secretaria de Administração, Finanças e 

Controladoria 	do 	Município 	de 	Nova 

Russas. 

Mês 08 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF Nt 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Local e Data 

Nome do Representante Legal 

cPF nQ 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388— Centra- Nova Russas - Ceará - CEP: 62.200-000 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

ÇNOME E QUALIFICAcÃO DO(A) PROPONENTE) DECLARA, para os devidos fins que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 

- 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante legal 

CPF N 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 
Prefeitura Municipal de Nova Russas; 
A/C Sr(a). Pregoeiro(a) 
Certame: Pregão presencial n? SAF-PPOOZ/17; 
Objeto: Licença de uso de sistema informatizado para controle financeiro junto a Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Controladoria do Município de Nova Russas, conforme 
termo de referência anexo. 

Prezado(a) Senhor(a): 

Declaro, sob as penas da lei e para fins do certame em epígrafe, que a empresa 
	  inscrita no CNPJ sob o n.° 	  
cumpre integralmente as condições de habilitação exigidas no editai de licitação. 

de 	 1 	de 

CARIMBO DO CNPJ 

(REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 

Nome: 
Cargo: 

Rua Padre Francisco Rasa, 1398—Centro-Nova Russas— Ceará - CEP: 62.200-000 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

.OUTORGADO: Nome e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANT, junto à Prefeitura 

ritmnicipal de Nova Russas, no processo de PREGÃO PRESENCIAL N2  SAF-PP002/17, podendo o 

mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e proposta de 

preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances 

verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

o 
Nome do representante Legal 

CPFN9 	 - 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO NQ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ COM 

	 PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

O Município de NOVA RUSSAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Padre Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n2  07.993.439/0001-01, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da 

Secretaria Municipal de 	  Sr(a). 	  doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, 	  com endereço na Rua 

	 bairro 	 em 	  Estado do 
	  inscrita no 	 sob o n9 	  representada por 
	  CPF n2 	  ao fim assinado, doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n2  SAF-PP002/17, 

Processo nQ SAF-PP002/17, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações pdseriores, a Lei Federal n2  10.520/02, de 17 de 

julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei 

Federal N°  8666/93 e suas alterações posteriáres, a Lei Fedõral n9 10.520, de 17/07/2002, 

devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de 

	 do Município de NOVA RUSSAS-Ce. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-O presente contrato tem por objeto a 	  

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato o 

valor global de R$ 	  ( 	 ) a ser pago pelos valores unitário 
utilizados, conforme planilha que segue: 

'TEM 	
ESPECIFICAÇÃO 

UNTO. 	
QUANT. 

VALOR 	VALOR 
UNIT.RS 	TOTAL R$ 

1 j 
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CLAÜSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações post&riores; 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços; 

4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais fraturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

no PREGÃO PRESENCIAL Ng SAF-PP002/17, neste Termo Contratual e na proposta vencedora 

do certame; 	 - 
10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condl6es de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente treinados na execução do objeto contratual; 

10.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitadds pela CONTRATANTE; 

10.5-Providenciar a imediata correção das deficiências ef ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

10.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, Incidamsobre a prestação dos 

serviços contratados inclusive as contribuições previdencirias fiscais e parafiscais, FGTS, P15, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Prefeitura Municipal de Nova Russas por eventuais autuações atJmlnistratiVs e/ou judiciais 

uma vez que a inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se 

transfere a Prefeitura Municipal de Nova Russas; 

10.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.8-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

10.9-Manter nos sistema, durante todo o período contratual, todos as características técnicas 

definidas no termo de referência. 

10.10-Implantar, dar suporte técnico operacional, treinamento dos funcionários deste 

Municípios que irão utilizar o sistema, comomanter atualização de evolução e de correção, 

visando o perfeito funcionamento do software. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
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6.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de dezembro 
de 2017, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei n2 8.666/93 e suas alterações, 
6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de torça maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de 	  não 
sbrão considerados como inadimpiemento contratual; 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entregues, deverá ser apresentada à Secretaria de 	  para fins de conferência 
e atestação da execução dos serviços. 
7.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pela Secretaria de 
	  o pagamento será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data da respectiva aprovação desta. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) dotaço(6es) 
orçamentária(s) n2 	  eleftiento de déspesa n2 	  

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1-Os preços são firmes e irreajustáveis;  

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § i, art. 65, 
da Lei n2  8.665/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS SANÇQES 

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execuçãó dd Contrato, coniportir-se de mddo.inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2-0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 

total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadlmptemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 
[-'Advertência, sanção de que trata o inciso i do art. 87, da Lei n.2 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
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Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II-Multas (que pbderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 

preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 
a)de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na prestação dos serviços 

ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b)de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, no especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência; 
c)de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 

seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Nova Russas, por prazo não superiora 05 (cinco) anos; 

iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 
11.3- No processo.de.aplicaço de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as âanções previstas nos 

incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 

do mesmo item. 

11.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso- Se o valor da murta não for pago, ou 

depositado, será automaticamente descontado dopagamento a que o(a) contratado(a) fizer 

jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva par praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

11.6-As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, i njustifica dam ente, em firmar o Contrato dentro 

do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será' encaminhada, estará 

sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descuniprimento total da obrigação assumida. 

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 
acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

desinteresse. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
a)Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos Ia XII do art. 78 da Lei Federal nQ 8.666/93; 
b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 
12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas 

no art. 80, incisos 1 a PI, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

13,2-Obrigaço do contratado de ma9ter, durante; toda a execução do Contrata, em 

compatibilidade com as obrigações fior.elé asumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

   

 

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para conhecimento das 

questões relacionadas com o presente Cõntrato que não forem resolvidos pelos meios 

administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Nova Russas/CE, 	de 	 de 2017. 

 

     

 

Ordenador de Despesas 	 .. Nome do Representante da Empresa 
Nome da Secretaria 	 Nome daímpresa 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  

Nome: 
CPF: 

	

2. 	  
Nome: 
CPF: 
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